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A HORTA QUE ESTÁ DANDO CERTO NA
ESCOLA PREFEITO RESECK, NO FRADE

Um projeto rico em nutrientes e muito saudá-
vel vem sendo desenvolvido pela E.M. José
Luiz Ribeiro Reseck, no Frade, desde março.
É o Projeto Horta, idealizado pela escola e que,
com o aval da prefeitura, está plantando a
consciência ambiental na mente de todos os
alunos, do pré-escolar até o Projeto EJA.

A horta está sendo feita em sistema de mutirão,
por pais, alunos e professores e incentiva há-
bitos relacionados a uma alimentação saudá-
vel.  A escola também conta com a parceria da
Secretaria de Meio Ambiente, que fez um es-
tudo para a viabilidade do projeto denominan-
do-o “Compostagem e Horta didática”.

A PAZ É O TEMA DOS JOGOS ESTUDANTIS

A abertura dos Jogos Estudantis de
Angra  movimentou a cidade na ma-
nhã do dia 16. Estudantes, autorida-
des municipais e professores partici-
param do evento, que contou com a
presença do velejador angrense
Daniel Santiago, medalha de ouro nos
jogos Pan-Americanos de 2007. O
primeiro aluno a conduzir a tocha foi
Charles Conceição da Silva, da E. M.

Brigadeiro Nóbrega. A tocha foi
conduzida por um aluno de cada uma
das 30 escolas participantes dos jo-
gos que percorreram o trajeto Cen-
tro - Estádio Municipal. O Jear está
reunindo mais de 2 mil jovens atletas
entre 12 e 16 anos. Os jogos, organi-
zados pela prefeitura, estão sendo
realizados no Colégio Naval, Ceav e
Estádio Municipal.  As competições
vão até o dia 29.

Na horta tem

alface, rúcula,

almeirão, couve,

coentro, salsa,

cebolinha,

alfavaca, hortelã

e outras ervas

medicinais. Ela é

cuidada, com

muito carinho, por

Erivan, pai de um

aluno da escola.
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NOVAS CENAS VAI LEVAR ATORES ANGRENSES PARA PALCOS DO RIO
No último fim de semana, Angra
recebeu mais dois belos espetá-
culos do Novas Cenas, projeto
da Secretaria de Estado de Cul-
tura, que passou pela cidade
com o apoio da prefeitura e da
Cultuar. As últimas peças, apre-
sentadas no Centro Cultural
Theophilo Massad, foram “A lista
de Alice” e “Pasión”.
O Novas Cenas visa contribuir
para o enriquecimento da agen-
da cultural nas cidades do interi-
or do estado. Esta é a segunda
fase do projeto em Angra. As
apresentações são estreladas
por alunos da Escola Técnica
Estadual de Teatro Martins Pena,

da Universidade Federal do Es-
tado do Rio de Janeiro (Unirio),
da Escola de Música Villa-Lobos
e da Escola de Artes Técnicas
(EAT), além da EBA/UFRJ. Os in-
gressos são gratuitos ou a pre-
ços populares. A terceira fase,
de dezembro a março, contará
com uma novidade: desta vez,
serão os artistas do interior do
estado que irão se apresentar
no teatro Gláucio Gil, em
Copacabana, e Angra está in-
cluída, com artistas do teatro,
música e dança.  A previsão é
de que as apresentações sejam
nos dias 10,11 e 13 de dezem-
bro.Cenas do espetáculo ‘Pasión’

PROGRAMA “ALFABETIZA ANGRA”
Em busca de um ensino de qualidade, principalmente na alfabetização, a
prefeitura está implementando o Programa Alfabetiza Angra, que vem
sendo desenvolvido pela Secretaria de Educação. O programa visa ca-
pacitar profissionais da educação infantil para promover o domínio da
língua escrita, desenvolvendo habilidades afetivas, psicomotoras,
cognitivas e sociais na formação do educando. O “Alfabetiza Angra”
está sendo patrocinado pela empresa BrasFels e  vem sendo discutido e
gerado desde o início do ano. Tem como assessora a professora Sandra
Bozza, de Curitiba, autora de diversos livros sobre alfabetização. Mais
de 300 profissionais estão participando do programa.  A aula inaugural
aconteceu no dia 19, no auditório do Colégio Nazira Salomão.

Cerca de 90 moradores, da Garatucaia, Cantagalo, Parque Mambucaba,
Carioca e Monte Castelo, vão receber os certificados do curso
profissionalizante de pintor-letrista oferecido pelo Programa de
Capacitação e Aperfeiçoamento para Voluntário da Defesa Civil. Atu-
almente o programa tem como público-alvo os cerca de 3.500 voluntá-
rios que atuam em parceria com a Defesa Civil, em todo o município. A
formatura vai acontecer nesta sexta-feira, 23, às 19h, no Centro de
Estudos Ambientais (CEA). O curso ensina a arte de confeccionar
placas, faixas e cartazes, através do uso de pincel.

SAAE REALIZA CURSO PARA O
APERFEIÇOAMENTO DE SEUS SERVIDORES

Investindo na melhoria do atendimento ao público, o Serviço Autônomo

de Água e Esgoto (Saae) ofereceu a seus funcionários, no dia 25 de

setembro, um curso de treinamento voltado para a área de atendimento

ao cliente. A atividade foi realizada por meio de audioconferência, atra-

vés da internet, na sala de audiovisual do Centro Cultural Theophilo

Massad, e contemplou 45 pessoas, entre servidores e estagiários.

NOVENTA ALUNOS VÃO RECEBER CERTIFICADOS
DO CURSO PINTOR-LETRISTA



03Edição 223 - Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis - 22/10/2009

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
No dia 14 do mês de Setembro de 2009, na PMAR – Prefeitura Municipal de Angra dos Reis - RJ, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo
identificada(s), para Registro de Preços referente a aquisição de materiais para manutenção de diversos Departamentos da Secretaria Municipal de Ação
Social,  conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 138/2009 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes
do Processo Administrativo 3221/2009, assim como os termos da proposta, integram esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
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CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária Municipal de Ação Social

  LINDOLFO MANOEL DE OLIVEIRA
Pregoeiro

Construvalle de Angra Materiais de Construção Ltda – ME
Licitante

H.L. De Souza Materiais de Construção - ME
Licitante

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO
No dia 01 do mês de outubro de 2009, na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis – RJ – PMAR,  são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo
identificada(s), para aquisição  de aquisição de enxadas em aço carbono e vara de vergalhão, a serem utilizados em diversos logradouros públicos, do
Município,  conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 135/2009 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas
constantes do Processo Administrativo 3584/2009, assim como os termos da proposta, integram esta ata de registro de preços, independentemente de
transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
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LEONARDO CÔRREA DA SILVA
Secretário de Obras, Habitação e Serviços Públicos

LINDOLFO MANOEL DE OLIVEIRA
Pregoeiro

H L DE SOUZA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  ME
Licitante

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/09/FT
Aos 30 dias do mês de setembro do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Júlio Maria, nº. 10, sobrado – Centro, a
FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – TURISANGRA, devidamente representada por seu Presidente, Sr. Marcus Venissius da Silva Barbosa,
e a empresa GRAZIBRINDES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, por seu representante legal, conforme documentos presentes nos autos do
processo administrativo nº. D525/09/FT, acordam proceder, nos termos da legislação aplicável e do Edital do Pregão Presencial nº. 029/09/FT, ao
REGISTRO DE PREÇOS referente aos itens abaixo discriminados, para eventual confecção e fornecimento de brindes, com seu respectivo preço unitário,
conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial mencionado. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as
constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo fornecedor, os quais integram esta ata, independentemente
de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura desta Ata, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta e/ou lances apresentados no Pregão Presencial que deu origem a esta ata.

 
Empresa vencedora: GRAZIBRINDES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 08.084.421/0001-50 
Endereço: Rua Acre, nº. 77, sala 903 parte. Centro – Rio de Janeiro/RJ 
 

ITEM QT. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 1.000 Cubo mágico com 8 cubos (elementos produzidos em plástico injetado). 
Personalização: papel adesivado impresso em offset multicolorido com 
acabamento por laminação BOPP. Dimensões da peça: 7 x 7 cm. 
Dimensão de cada cubo: 3,5 x 3,5 cm. Serão impressas 8 imagens de 
Angra dos Reis no total. 

R$7,80 
(sete reais e oitenta 

centavos) 

03 2.000 Chaveiro plástico em gel interior, com cordão e argola. Medida: 45 x 
45mm. Impressão em policromia. Serão fornecidas 2 artes pela 
TurisAngra. 

R$1,75 
(um real e setenta e 

cinco centavos 

04 2.000 Caneta em corpo plástico, azul transparente, acionamento com 
borrachinha em click. Impressão em uma cor com alta qualidade. 

R$1,05 
(um real e cinco 

centavos) 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Angra dos Reis/RJ, 30 de setembro de 2009.

Marcus Venissius da Silva Barbosa
Presidente da TurisAngra
Hudson de Souza Viana

Grazibrindes Comércio e Representações ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/09/FT
Aos 30 dias do mês de setembro do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Júlio Maria, nº. 10, sobrado – Centro, a
FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – TURISANGRA, devidamente representada por seu Presidente, Sr. Marcus Venissius da Silva Barbosa,
e a empresa CONFECÇÕES A BRANCO LTDA ME, por seu representante legal, conforme documentos presentes nos autos do processo administrativo nº.
D525/09/FT, acordam proceder, nos termos da legislação aplicável e do Edital do Pregão Presencial nº. 029/09/FT, ao REGISTRO DE PREÇOS referente
ao item abaixo discriminado, para eventual confecção e fornecimento de brindes, com seu respectivo preço unitário, conforme especificado no quadro
abaixo, resultante do Pregão Presencial mencionado. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório
respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo fornecedor, os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de
preços terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura desta Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da
proposta e/ou lances apresentados no Pregão Presencial que deu origem a esta ata.

Empresa vencedora: CONFECÇÕES A BRANCO LTDA ME 
CNPJ: 36.505.428/0001-33 
Endereço: Avenida Prefeito Arthur Costa, nº. 895. Muqueca – Barra do Piraí/RJ 

 
ITEM QT. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

02 2.000 Sacola em lona crua ecologicamente correta, com alças em tecido da 
própria lona. Impressão em cor única em um dos lados, com tamanho 
máximo de 30 x 30cm. Medidas da bolsa: 50 x 35 x 14 cm. Serão 
fornecidas 2 artes pela TurisAngra. 

R$6,40 
(seis reais e 

quarenta centavos) 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Angra dos Reis/RJ, 30 de setembro de 2009.
Marcus Venissius da Silva Barbosa

Presidente da TurisAngra
Cláudia Leijoto Carvalho Junqueira Mergulhão

Confecções A Branco Ltda -ME

PORTARIA Nº 403/CPP/09
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs.
019/GP/2005, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 125/GP/2007 do Sr. Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto
nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E:
Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar denúncia
contida no MMº nº 959/09/SSRH.SAD e documentos anexos, tipificada
no art. 115, inciso II, da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995, contra
a servidora ALINE VARELA DIAS – matricula nº 11823, devendo os
trabalhos se iniciarem a partir da data da publicação desta Portaria, no Órgão
Oficial local, com prazo para término em 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado por igual período ou quantos mais forem necessários, para se
alcançar a verdade e garantir o princípio do contraditório.

Angra dos Reis, 08 de outubro de 2009.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior - Mat. 3970

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Sônia Moura Ferreira - Mat. 3354

2ª Secretária da CPP
Luis Carlos dos Santos - Mat. 870

Membro da CPP

PORTARIA Nº 404/CPP/09
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs.
019/GP/2005, 781/GP/2007, 123/GP/2006 e 125/GP/2007 do Sr. Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto
nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E:
Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar denúncia
contida no MMº nº 289/2009/SGD.SSTT e documentos anexos, tipificada
no art. 104, inciso IX, c/c art. 115, inciso XIII, ambos da Lei nº 412, de
20 de fevereiro de 1995, contra o servidor EMÉRITO ZOROASTRO
NOGUEIRA – matricula nº 18344, devendo os trabalhos se iniciarem a
partir da data da publicação desta Portaria, no Órgão Oficial local, com
prazo para término em 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual
período ou quantos mais forem necessários, para se alcançar a verdade e
garantir o princípio do contraditório.

Angra dos Reis, 08 de outubro de 2009.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior - Mat. 3970

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Sônia Moura Ferreira - Mat. 3354

2ª Secretária da CPP
Luis Carlos dos Santos - Mat. 870

Membro da CPP

PORTARIA Nº 405/CPP/09
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs.
019/GP/2005, 781/GP/2007,123/GP/2006 e 125/GP/2007 do Sr. Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto
nº 418/L.O., de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E:
Instaurar Processo de Sindicância Administrativa para apurar denúncia
contida no Mmº 960/2009/SSRH.SAD e documentos anexos,  por
descumprimento do disposto no art. 115, inciso IV da Lei nº 412 de 20 de
fevereiro de 1995, devendo os trabalhos se iniciarem a partir da data da
publicação desta Portaria, no Órgão Oficial local, com prazo para término
em 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período ou quantos
mais forem necessários, para se alcançar a verdade e garantir o princípio do
contraditório.

Angra dos Reis, 08 de outubro de 2009.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior - Mat. 3970

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Sônia Moura Ferreira - Mat. 3354

2ª Secretário da CPP
Luís Carlos dos Santos - Mat. 870

Membro da CPP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e GREEN CARD S/A
REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS.
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 048/2009.
OBJETO: Fornecimento de 1700 (mil e setecentas) recargas com cessão
de 15 (quinze) cartões magnéticos/eletrônico (refeição), a serem
utilizados pelos profissionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Urbano no desempenho de suas atividades.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar do dia seguinte da data de recebimento
da Ordem de Fornecimento.
VALOR: R$ 25.755,00 (vinte e cinco mil setecentos e cinquenta e cinco
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias corridos, a contar da data final do período de adimplemento
da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas,
exclusivamente mediante crédito em conta-corrente da contratada.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.8.4.122.101.2281; ED: 339039, da Nota de Empenho nº
003508/2009, de 22/09/2009, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e
quinhentos reais) .
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 059/2009/
SMA.GAL de 18/06/2009, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e homologado pelo mesmo
no Termo Adjudicatório do Pregão nº 128/2009/SGD.SSLC, de 04/09/
2009, constantes do Processo Administrativo nº 3539/2009, de 30/06/
2009 .
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2009.

Angra dos Reis, 28 de setembro de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VIVO S.A.
TERMO ADITIVO Nº 001/2009 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 076/2007.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Serviços n°
076/2007, referente à contratação de empresa para prestar serviço de
telefonia móvel celular com minutagem de 100, 300 e 500 minutos e longa
distância, a serem utilizados por servidores da Prefeitura Municipal de Angra
dos Reis, com fornecimento de aparelhos em Regime de Comodato.
VALOR: R$ 50.117,40 (cinquenta mil, cento e dezessete reais e quarenta
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 03 (três) meses, tendo
início em 30/07/2009 e término em 29/10/2009.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.21.4.122.101.2029.83; ED: 339039, da Nota de Empenho nº
003111/2009, de 27/07/2009, no valor de R$ 110.869,75 (cento e dez
mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 049/2009/SAD.CIE,
de 27/07/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração e Desenvolvimento de Pessoal.
DATA DA ASSINATURA: 28/07/2009.

Angra dos Reis, 28 de julho de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e IBIRAPITANGA
SERVIÇOS DE APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.
TERMO ADITIVO N° 005/2009 AO CONTRATO DE OBRA N° 148/
2008.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Obra n° 148/2008, referente
à obra de construção de quadra poliesportiva, no Morro do Peres, Angra dos
Reis/RJ.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 45 (quarenta e cinco)
dias, tendo início em 28/09/2009 e término em 11/11/2009.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 0374/2009/
SOH.GPGA, de 16/09/2009, devidamente autorizado pelo Secretário
Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2009.

Angra dos Reis, 18 de setembro de 2009.
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município
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PORTARIA Nº 123/2009
O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Luiz Cláudio Nogueira Mendonça, Engenheiro
Civil, matrícula 190724, para exercer a fiscalização da obra de Construção
de Estação de Tratamento de Esgoto do Hospital Municipal da Japuíba,
objeto do mm. n° 041, 113 e 301/2009/SAAE, Concorrência nº 001/2009/
SAAE e Ordem de Serviço n° 019/2009/SAAE, a ser executada pela empresa
Construtora Matos Teixeira Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO

DE ANGRA DOS REIS – SAAE, 13 DE OUTUBRO DE 2009.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

PORTARIA Nº 124/2009
O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE , usando de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei
nº 1.204, de 02/01/2002 e no Anexo VI, da Lei nº 1.252, de 20/06/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.075, de 29/12/
2008;

RESOLVE:
NOMEAR, MURILO CORRÊA DOS SANTOS, registrado sob a matrícula nº
190.806, para exercer interinamente o Cargo Comissionado de Chefe da
Seção de Medicina e Segurança do Trabalho, da Divisão de Recursos Humanos,
da Diretoria de Administração, símbolo CC-4, a partir de 13 de outubro de
2009, durante o período de afastamento do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO

DE ANGRA DOS REIS – SAAE, 15 DE OUTUBRO DE 2009.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMAR
CONCURSO DE 2008

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no Concurso Público para
preenchimento de vaga(s) para o(s) cargo(s) abaixo indicado(s), sob o Regime
Estatutário, conforme listagem abaixo, a comparecerem entre os dias 27, 28
e 29/10/2009, no período de 10 às 11 horas e 30 Min., na Subsecretaria de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situada na
Praça Nilo Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de
encaminhamento para exames admissionais e recebimento da lista de
documentos a serem apresentados:

NÍVEL FUNDAMENTAL
MOTORISTA DE AMBULANCIA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
32 42228437 HENRIQUE BENEDITO GRANADEIRO JUNIOR

NÍVEL MÉDIO
DOCENTE I
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
323 42155392 ELAINE LOPES EUCÁRIO BRAZ

TÉCNICO EM RADIOLOGIA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
4 42341114 MARCELO DE SOUZA MENDONÇA
5 42046888 ANDERSON COSTA DO ROSARIO
6 42561242 WEVERTON PASSOS DA SILVA

NÍVEL SUPERIOR
DOCENTE II - MATEMÁTICA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
18 42532412 TIAGO SOARES DOS REIS

ENFERMEIRO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
21 42262380 JORDANA BRAGA DE AZEVEDO
22 42516479 TALITA DOURADO SCHWARTZ
23 42103707 CIRINEIA BRAGA PIANO ESTOLANO
24 42194609 FERNANDA MENEZES ALVARENGA

MÉDICO - DERMATOLOGISTA
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
13 42515943 TAÍS SOUZA MACHADO

PSICOLOGO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
44 42394350 MICHELLE VILLACA LINO
45 42316739 LUCIANA ARAUJO GOMES
46 42163893 ELISANE MELO PENNA
47 42125028 DANIELA DE CARVALHO CORDEIRO
48 42335126 MAÍRA BRAULE PINTO

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 08 de Outubro de 2009.
ARTUR OTAVIO SCAPIN JORDAO COSTA

Prefeito Municipal
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - FUSAR
CONCURSO DE 2008

A Fundação de Saúde de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem entre os dias 27, 28 e 29/10/
2009, no período de 10 às 11 horas e 30 Min., na Subsecretaria de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo
Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento
para exames admissionais e recebimento da lista de documentos a serem
apresentados:

NÍVELSUPERIOR
MÉDICO – 3º DISTRITO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
12 46003361 ADRIANO CAMPOS VALENTE

MÉDICO – 4º DISTRITO
CLASS. INSCRIÇÃO NOME
26 46181901 RENATA ALVES ROCHA

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 15 de Outubro de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da FUSAR

CONCURSO PÚBLICO 2008 - PMAR
EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foram eliminados
do concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item X,
subitens 6 e 7 do Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do
Concurso,  por não ter atendido ao Edital de Convocação para fins de
encaminhamento para exames admissionais:
- Convocação com comparecimento para o dia 15, 16 e 17/09/2009, publi-
cado em 10/09/09 no Boletim Oficial nº 216 – fl. nº 28.

NOME CLAS. CARGO
TALITA DE ASSIS BARRETO 34º DOCENTE II - Espanhol

Angra dos Reis, 14 de Outubro de 2009.
ARTUR OTAVIO SCAPIN JORDAO COSTA

Prefeito Municipal
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
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CONCURSO 2008 - FUSAR
EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Fundação Municipal de Saúde de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, torna público que o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foi
eliminado do concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o
item XIV, subitens 4 e 5 do Edital que  divulga as instruções específicas
reguladoras do Concurso,  por não ter atendido ao Edital de Convocação
para fins de encaminhamento para exames admissionais:

- Convocação com comparecimento para o dia 06, 07 e 08/10/09, publicado
em 24/09/2009  no Boletim Oficial nº 219 – fl. nº 20.

NOME CLAS. CARGO
SANDRO SANTOS RIBEIRO 11º MEDICO – 3º DISTRITO

Angra dos Reis, 15 de Outubro de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da FUSAR

CONCURSO 2008 - FUSAR
EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Fundação Municipal de Saúde de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, torna público que o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foi
eliminado do concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o
item XIV, subitens 4 e 5 do Edital que divulga as instruções específicas
reguladoras da Seleção,  por não terem comparecido para apresentação dos
exames admissionais, após  a Convocação:

- Publicado no Boletim Oficial na Edição nº 211 - fl. Nº 36  de 13/08/2009.

NOME CLAS. CARGO
MOARA MACEDO PAÇO 24º MÉDICO – 4º DISTRITO

Angra dos Reis, 14 de Outubro de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da FUSAR

L     E      I        Nº      2.248,
DE      08     DE     OUTUBRO     DE      2009.

AUTOR: VEREADOR LEANDRO CORRÊA DA SILVA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS LOCALIZADAS NESTE
MUNICÍPIO, A DISPONIBILIZAR ASSENTOS PARA OS USUÁRIOS.
Art. 1º Ficam as agências bancárias, públicas ou privadas, localizadas neste
Município, obrigadas a disponibilizar assentos para os usuários que aguardam
o atendimento decorrente da prestação de serviços.
Parágrafo único. O número de assentos instalados deve sempre ser superior
a 04 (quatro) vezes o número de caixas de atendimento.
Art. 2º A ordem de atendimento bancário deve ser controlada através de
emissão de senhas eletrônicas, que deverão ser retiradas por cada usuário.
Parágrafo único. As senhas devem conter o número de atendimento, o
horário da emissão da senha e o nome da instituição bancária, bem como a
identificação da agência.
Art. 3º As senhas eletrônicas e os assentos destinados ao atendimento
preferencial e exclusivo do grupo de maiores de 60 (sessenta) anos, gestantes,
pessoas portadoras de necessidades especiais ou doença grave e pessoas com
crianças de colo deverão ter, respectivamente, numeração e localização
sinalizadas e independentes dos demais usuários.
Art. 4º As agências bancárias que não cumprirem o disposto nesta Lei ficarão
sujeitas às seguintes penalidades:
I – notificação por escrito, com prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento;
II – multa de R$ 3.000,00 (três mil reais);
III – multa de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em caso de reincidência.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua
publicação oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE OUTUBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

L     E      I        Nº      2.249,
DE      08     DE     OUTUBRO     DE      2009.

AUTOR: VEREADOR JORGE EDUARDO MASCOTE
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 357/L.O., DE 07 DE JUNHO DE
1994.
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 357/L.O., de 07 de junho de 1994, passa a ter a
seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade do canto do Hino Nacional e do
Hino Municipal nas diversas unidades de ensino Público Municipal, a serem
entoados pelo corpo docente e discente.
§ 1º Os hinos, Nacional e Municipal, serão entoados, pelo corpo discente e
docente, pontualmente, antes do início de cada turno escolar.
§ 2º Os diretores das Unidades Municipais de Ensino, escolherão os dias em
que serão entoados os hinos Nacional e Municipal.” (NR)
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 357/L.O., de 07 de junho de 1994, passa a ter a
seguinte redação:
 “Art. 2º Para atender ao preceituado no Art. 1º desta Lei, a diretora do
estabelecimento de ensino da municipalidade destinará espaço e tempo
necessário para o canto.” (NR)
Art. 3º O art. 3º da Lei nº 357/L.O., de 07 de junho de 1994, passa a ter a
seguinte redação:
“Art. 3º Quando da execução do Hino Nacional e do Hino Municipal  deverão
ser apresentadas as Bandeiras Nacional, Estadual e Municipal, estando todos
perfilados diante das mesmas.” (NR)
Art. 4º O Poder Executivo Municipal expedirá toda a regulamentação
necessária para a execução do disposto nesta Lei.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e será
implementada  no prazo de 90 (noventa) dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE OUTUBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

L     E      I        Nº      2.250,
DE      08     DE     OUTUBRO     DE      2009.

AUTOR: VEREADORA VILMA TEIXEIRA FERREIRA DOS SANTOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CRIAÇÃO DE
ESTACIONAMENTO DE BICICLETAS EM LOCAIS ABERTOS À
FREQUÊNCIA DE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de criação de estacionamentoS
para bicicletas em locais de grande afluxo de público, em todo o Município de
Angra dos Reis.
Art. 2º Para fins da presente Lei entende-se como locais de grande afluxo os
seguintes estabelecimentos:
a) órgãos públicos municipais;
b) parques e praças;
c) shopping centers;
d) supermercados;
e) instituições de ensinos públicos e privados;
f) agências bancárias;
g) igrejas e locais de cultos religiosos;
h) hospitais;
i) instalações desportivas;
j) museus e outros equipamentos de natureza culturais;
k) indústrias de médio e grande porte.
Art. 3º Os estabelecimentos que mencionam poderão ser de dois tipos, a
saber:
I – bicicletários – local destinado ao estacionamento de bicicletas, por período
de longa duração, podendo ser público ou privado;
II – paraciclo – local em via pública, destinado ao estacionamento de
bicicletas, por período de curta média duração.
Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60
(sessenta) dias, consoante disposições do Código de Obras Municipal e,
sobretudo, a segurança dos ciclistas e pedestres que deverá ser determinante
para a definição do local de implantação do estacionamento de bicicleta.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 08 DE OUTUBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

P O R T A R I A Nº 046/09/SECTEL
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
ESPORTE E LAZER DE ANGRA DOS REIS, Estado do Rio de Janeiro,
usando de suas atribuições legais com apoio no Decreto nº 367/L.O de 25 de
JANEIRO DE 1993.

R E S O L V E:
Designar a servidora, Karine Gomes Netério Guimarães ,
Recepcionista, matrícula 14156, para exercer atribuições de
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS RELATÓRIOS DE



XEROX DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, JUNTO A REPROGRÁFICA
BARRENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos
retroativos a 22 de janeiro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 de outubro de 2009.

LUCIANE PEREIRA RABHA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE E LAZER

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 102/2009/FUSAR

PROCESSO Nº 3350/2009/FUSAR
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER A RMS.
Homologo a licitação referente ao Processo e Pregão em epígrafe às empresas:
BARENBOIM & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.228.701/0001-
31, LOTE I, com os itens 16 e 45; LOTE II, com os itens 15,21,23,
40,46,49,50,52 e 59; LOTE III, com os itens 5,8,10,11,16,20,21,
24,34,35,36,40,44 e 48; LOTE IV, com os itens 3,4,8,9,11,14,15,
1 6 , 1 7 , 1 8 , 1 9 , 2 0 , 2 1 , 2 4 , 2 5 , 2 6 , 2 7 , 2 8 , 3 1 , 3 2 , 3 3 , 3 4 , 3 5 , 3 6 ,
40,42,45,46,47,48,50,51,53,54,55, 56,57,58,61,62,63,64,67,68,69,
7 0 , 7 2 , 7 3 , 7 4 , 7 5 , 7 6 , 7 7 , 7 9 , 8 0 , 8 1 , 8 2 , 8 3 , 8 4 , 8 5 , 8 7 , 8 8 , 8 9 , 9 0 ,
91,92,93,102,103,106,107,108,112,113,115,116,117,119,122,123,
125 ,126 ,128 ,129 ,130 ,132 ,135 ,137 ,138 ,139 ,140 ,141 ,143 ,144 ,146 ,
147,148,152,153,154,155,156,157,159,160,161,163,165,166,167,168,
169,170,171,172,173,175,176,177 e 178, R$ 1.199.058,40 (hum
milhão, cento e noventa e nove mil, cinquenta e oito reais e quarenta
centavos).
BARRIER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº
02.079.950/0001-89, LOTE I, com os itens 2,5,7,8,9,10,12,13,14,25,28,29,
38,40,48,49,51,53,56,63,67,69,71 e 72; LOTE III, com o item 9, com
valor total de R$ 482.190,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e
noventa reais).
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.946.428/0001-10, LOTE I, com os itens
33,41; LOTE II, com os itens 37,38 e 39; LOTE IV, com os itens 49,66,71
e 78, com valor total de R$ 70.407,00 (setenta mil, quatrocentos e sete
reais).
CELLOFARM LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 02.433.631/0007-15,
LOTE I, com item 34, com o valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  inscrita no
CNPJ sob o nº 05.782.733/0001-49, LOTE I, com os itens 35,37,39,43,44
e 90; LOTE II, com os itens 12 e 27; LOTE III, com os itens 7 e 31, com
o valor total de R$ 185.480,00 (cento e oitenta e cinco mil, quatrocentos e
oitenta reais).
COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 67.729.178/0002-20, LOTE I, com os itens 17,21,27,36,59,65,66,
68,75,76,81,82,83,85,89 e 91; LOTE II, com os itens 2,4,7,8,22,32 e 57;
LOTE III, com os itens 2,3,4,17,18,23,26,28,32,39,49,52 e 54; LOTE IV,
com os itens 59,60,121 e 145, com o valor total de R$ 426,574,00
(quatrocentos e vinte e seis mil, quinhentos e setenta e quatro reais).
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 44.734.671/0001-51, LOTE I, com o item 86;
LOTE II, com os itens 9,10,11,16,17,18,19,20,26,28,29,30,31,34,35,43,
44,45,54 e 56; LOTE III, com os itens 25,38 e 45; LOTE IV, com os itens
2,23,29,43,94,95,96,133 e 158; com valor total de R$ 275,331,50 (duzentos
e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e um reais e cinquenta centavos).
DROGAFONTE LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº08.778.201/0001-26,
LOTE I, com os itens 54 e 64; LOTE II, com os itens 6,14,25,42,47 e 53;
LOTE III, com os itens 1,13,15,30,41,42 e 50, com valor total de R$
148.427,00 (cento e quarenta e oito mil e quatrocentos e vinte e sete reais).
DROGUISTAS POTIGUARES REUNIDOS LTDA., inscrita no CNPJ sob
o nº 08.401.564/0001-48, LOTE I, com o item 70; LOTE III, com o item
51; LOTE IV, com os itens 5,6,10,38 e 180, com valor total de R$ 311.323,00
(trezentos e onze mil, trezentos e vinte e três reais).
ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.085.822/0001-12,
LOTE I, com o item 26; LOTE II, com o item 33; LOTE III, com o item
29; LOTE IV, com os itens 12,86,111,134; com valor total de R$ 24.488,00
(vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais).
FARMACONN LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.159.816/0001-13,
LOTE I, com os itens 52,55,58 e 60; LOTE II, com os itens 5 e 55, com o
valor total de R$ 118.614,00 (cento e dezoito mil, seiscentos e quatorze
reais).
MED CENTER COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.874.929/
0001-40, LOTE I, com os itens 1,4,15,24,31,42,47,57,73,77 e 79; LOTE
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II, com os itens 1,3,24,48,51 e 58; LOTE III, com os itens 19,22,27 e 47,
com valor total de R$ 209.734,30 (duzentos e nove mil, setecentos e trinta
e quatro reais e trinta centavos).
MERCK SA., inscrita no CNPJ sob o nº 33.069.212/0001-84, LOTE IV,
com os itens 7,39,99,142 e 181, com o valor total de R$ 15.336,00 (quinze
mil, trezentos e trinta e seis reais).
MERRIAN FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 05.896.551/0001-07, LOTE I, com o item
50; LOTE IV, com o item 1, com o valor total de R$ 59.600,00 (cinquenta
e nove mil, seiscentos reais).
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 73.856.596/
0001-66, LOTE I, com os itens 3,6,18,19,22,23,46,61,74,80,84 e 88;
LOTE III, com os itens 6 e 43, com o valor total de R$ 269.770,00 (duzentos
e sessenta e nove mil, setecentos e setenta reais.)
PROLIFARMA FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.267.825/0001-30, LOTE I, com os itens 11 e 32; LOTE II, com o item
13; LOTE III, com os itens 12,33,37 e 53, com o valor total de R$ 128.880,00
(cento e vinte e oito mil, oitocentos e oitenta reais)

Adilson Bernardo
Presidente da FUSAR

ERRATA
Na publicação da portaria Nº 405/2009, datada de 17 de setembro de 2009,
publicada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição Nº 221
de 08/10/2009, página 05.
Onde se lê:
TATIANE DE CARVALHO FARIA
Leia-se:
TAIANE DE CARVALHO FARIA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 09 DE OUTUBRO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente - FuSAR

PORTARIA   Nº 412/2009
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DISPENSAR, a servidora Adriana Belmiro de Oliveira, Matrícula 12227,
Guarda Sanitário, para a Equipe de Fiscalização Sanitária da Fundação de
Saúde de Angra dos Reis, com efeitos a partir de 15 de outubro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 27 DE JULHO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente – FuSAR

PORTARIA   Nº 413/2009
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DISPENSAR, os servidores abaixo relacionados, da Equipe de Fiscalização
Sanitária da Fundação de Saúde de Angra dos Reis, com efeitos a partir de 01
de outubro de 2009.

Matrícula       Nome                                                   Cargo
10591               André Gustavo da Silva Machado           Guarda Sanitário
4584 Benedito Antônio Teodoro             Guarda Sanitário
4606 Dário Ferreira Nascimento             Guarda Sanitário
4609                 Edite Maria G Reis                                Guarda Sanitário
4590 Heliomar Teodoro Coelho             Guarda Sanitário
10537 Igor Lemos Farias                         Guarda Sanitário
14083 Joelma Gonçalves Monteiro             Guarda Sanitário
4611 José Alberto Ferreira da Rosa             Guarda Sanitário
4598 José Antônio dos Remédios             Guarda Sanitário
4600 Jurandir de O Vieira                         Guarda Sanitário
11735               Luciene Alves de Almeida Braga            Guarda Sanitário
4597 Luiz Cláudio Neves da Silva             Guarda Sanitário
4586 Luiz Cláudio de O Pires                         Guarda Sanitário
4580 Moisés Ribeiro G. Maia                         Guarda Sanitário
4733 Renato Silva dos Santos                         Guarda Sanitário
10535 Tânia Carla Subett                         Guarda Sanitário
4585 Telmo Jefferson de Souza             Guarda Sanitário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JULHO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente – FuSAR
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PORTARIA   Nº 414/2009
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para a Equipe de Fiscalização
Sanitária da Fundação de Saúde de Angra dos Reis, com efeitos a partir de 01
de outubro de 2009.

Matrícula Nome Cargo
4602 Anagilda da Costa Reis Guarda Sanitário
4578  Astério Julio Maia    Guarda Sanitário
4577  Carlos Luiz de Jesus Bastos    Guarda Sanitário
10538 Daniel Lopes da Silveira Guarda Sanitário
4592  Demétrio Rocha Papoulias    Guarda Sanitário
4610  Edílson Moreno das Neves    Guarda Sanitário
4583  Francisco Daniel P. de Abreu    Guarda Sanitário
10534  Guacira de Lourdes Ferreira    Guarda Sanitário
4599  Jorge Celso Neto    Guarda Sanitário
4607  Jorge Rocha de Azevedo    Guarda Sanitário
10536 Ledir Felice Tenório Guarda Sanitário
4683  Marcos André de O. Pereira    Guarda Sanitário
4617  Sidney Luis da Rosa    Guarda Sanitário
4606  Washington Luis S. Cardoso    Guarda Sanitário
4601  Zeize Antônio Gonçalves    Guarda Sanitário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JULHO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente – FuSAR

PORTARIA   Nº 415/2009

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
EXONERAR ODORICO CONEIÇÃO MAIA DE OLIVEIRA, do cargo de
Coordenador do Distrito III, símbolo CC-4, com efeitos a partir de 19 de
Outubro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 19 DE OUTUBRO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente - FuSAR

PORTARIA   Nº 417/2009

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
NOMEAR MARIA NAZARÉ DE OLIVEIRA, para o cargo de Coordenador
do Distrito III, símbolo CC-4, com efeitos a partir de 20 de Outubro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 19 DE OUTUBRO DE 2009.

ADILSON BERNARDO
Presidente - FuSAR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente  Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF
n°.190.726.199-00 , e a Empresa VINAQUE COMÉRCIO DE VINHOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.752.081/0001-50, situada na Rua Cuba,
75, Vila Americana, Volta Redonda/RJ Telefax: (24) 3343-3866, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial
em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO VALOR UNIT. TOTAL

1 4000 PCT AÇUCAR REFINADO PCT C /01KG R$ 1,40 R$ 5.600,00

2 4500 GL ÁGUA MINERAL S/ GÁS C/ 20LT R$ 4,00 R$ 18.000,00

3 4000 PCT CAFÉ EM PÓ PCT/ 500GR R$ 5,60 R$ 22.400,00

6 1000 CX R$ 1,55 R$ 1.550,00

TOTAL R$ 47.550,00

COADOR DE PAPEL PARA CAFÉ Nº 103 CX C/40 
UNID

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 13 de fevereiro de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
VINAQUE COMÉRCIO DE VINHOS LTDA

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 26 dias do mês de Março do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente  Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF
n°.190.726.199-00 , e a Empresa ADRIELA CONFECÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.579.161/0001-78, situada na Av Gustavo
Jardim, 253, Centro, Resende/RJ Telefax: (24) 3355-1508, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em
epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.



ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO PREGÃO TOTAL

14 1800 UNID R$ 14,200 R$ 25.560,00

15 1800 UNID R$ 14,100 R$ 25.380,00
TOTAL : R$ 50.940,00

LENÇOL EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM 
270 G/M², NA COR BRANCA, MEDINDO  2,10 X 1,20 
CM  COM A LOGO DA FUSAR EM SERIGRAFIA 
LOCALIZADA NO CENTRO.
LENÇOL EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM 
270 G/M², NA COR BRANCA, MEDINDO  2,10 X 1,20 
CM, SEM ELÁSTICO,  COM A LOGO DA FUSAR EM 
SERIGRAFIA LOCALIZADA NO CENTRO.
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 26 de março de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
ADRIELA CONFECÇÕES LTDA-EPP

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 26 dias do mês de Março do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF
n°.190.726.199-00 , e a Empresa ECILATEX LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.239.304/0001-99, situada na Rua Taquaril, 550, Bairro Saudade, Belo
Horizonte/MG Telefax: (31) 3482-2255, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO PREGÃO TOTAL

R$ 12,410 R$ 2.482,00

11 250 UNID R$ 7,070 R$ 1.767,50

12 250 UNID R$ 4,520 R$ 1.130,00

20 120 UNID R$ 10,800 R$ 1.296,00
TOTAL : R$ 6.675,50

09 200 UNID
CAPA PARA PROTEÇÃO DE CHUVA HIPERMEÁVEL COM 
MANGA LONGA NA COR VERDE ERVA DOCE TAM P.
EANVOLUCRO HIPERMEÁVEL,  NA  COR BRANCO, PARA 
CORPO ADULTO COM ZIPER DE NYLON, MEDINDO 1,00 X 
1,80.
EANVOLUCRO HIPERMEÁVEL,  NA  COR BRANCO, PARA 
CORPO INFANTIL COM ZIPER DE NYLON, MEDINDO 0,70 
X 1,15.
TRAVESSEIRO COM ENCHIMENTO DE ESPUMA, 
FORRADO COM NAPA NA COR  BRANCA, COM ILHOES 
PARA SAÍDA DE AR MEDINDO 0,15 X 0,50 X 0,70 CM.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 26 de março de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
ECILATEX LTDA

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 26 dias do mês de Março do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF
n°.190.726.199-00 , e a Empresa FGG IND. E COM. DE TECIDOS E ENXOVAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.854.704/0001-21, situada na
Rua Mato Grosso, 94, Londrina/PR Telefax: (43) 3324-3618, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em
epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 26 de março de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
FGG IND. E COM. DE TECIDOS E ENXOVAIS LTDA

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 26 dias do mês de Março do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF
n°.190.726.199-00 , e a Empresa POTENCIAL CONFECÇÕES LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.860.813/0001-14, situada na Rua Caviana,
251, Santo Agostino, Volta Redonda/RJ Telefax: (24) 3347-4157, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial
em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

ITEM QUANT. UND PREGÃO TOTAL

5 600 UNID R$ 5,740 R$ 3.444,00
TOTAL : R$ 3.444,00

DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU 
SERVIÇO

CAMPO CIRURGICO DUPLO EM BRIM LEVE 
100% ALGODÃO COM 207 G/M² NO MÍNIMO, 
NA COR VERDE, MEDINDO 0,60 X 0,60 CM, 
EMBAINHADO, NÃO ESTERIL, COM A LOGO 
DA FUSAR EM SERIGRAFIA LOCALIZADA NO 
LADO ESQUERDO INFERIOR.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 26 de março de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
POTENCIAL CONFECÇÕES LTDA ME

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 26 dias do mês de Março do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF
n°.190.726.199-00 , e a Empresa SA FERRAREZI ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.895.428/0001-73, situada na Rua São Sebastião, 125, Frade Angra
dos Reis/RJ Telefax: (24) 3369-2693, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO PREGÃO TOTAL

1 100 UNID R$ 11,000 R$ 1.100,000

3 250 UNID R$ 8,500 R$ 2.125,00

6 600 UNID R$ 5,500 R$ 3.300,00

13 600 UNID R$ 4,900 R$ 2.940,00
TOTAL : R$ 9.465,00

AVENTAL PARA ADULTO TAM. G EM BRIM LEVE 100% ALGODÃO 
COM 207 G/M² NO MÍNIMO,  NA  COR VERDE ERVA DOCE, 
FECHAMENTO COM BOTÃO, GOLA ESPORTE, COMPRIMENTO 7/8, 
MANGA LONGA COM PUNHO CANHÃO, COM UM BOLSO 
SUPERIOR LADO ESQUERDO COM A LOGO DA FUSAR, 
ESTAMPADA COM SISTEMA DE SERIGRAFIA, COM ABERTURA NA 
PARTE INFERIOR TRASEIRA.
CAMISOLA SEM MANGA, BRANCA, ADULTO – G. EM BRIM LEVE 
100% ALGODÃO COM 207 G/M² NO MÍNIMO, NA COR VERDE ERVA 
DOCE, COMPRIMENTO ATÉ O JOELHO.
CAMPO CIRURGICO DUPLO FENESTRADO, SENDO A FENESTRA 
QUADRADA MEDINDO 10 X 10,  EM BRIM LEVE 100% ALGODÃO 
COM 207 G/M² NO MÍNIMO, NA COR VERDE, MEDINDO 0,60 X 0,60 
CM EMBAINHADO, NÃO ESTERIL, COM A LOGO DA FUSAR EM 
SERIGRAFIA LOCALIZADA NO LADO ESQUERDO INFERIOR.
FRONHA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM 270 G/M², NA 
COR BRANCA, MEDINDO  0,60 X 0,80 CM  COM A LOGO DA FUSAR 
EM SERIGRAFIA LOCALIZADA NO LADO ESQUERDO INFERIOR.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
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 prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.
Angra dos Reis, 26 de março de 2009.

ADILSON BERNARDO
Diretor Presidente da Fusar

SA FERRAREZI ME
Representante Legal

Paulo César dos Santos
Assessor Jurídico

Elen Garcia Machado
Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 26 dias do mês de Março do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF
n°.190.726.199-00 , e a Empresa VALRIO END. E COM. LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.482.332/0001-07, situada na Estrada  Afonso de
Carvalho, 86, rua 1, QD.G Lote6, Padre Miguel, Rio de Janeiro/RJ  Telefax: (21) 3839-9817, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do
edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO PREGÃO TOTAL

2 100 UNID R$ 10,950 R$ 1.095,000

4 600 UNID R$ 3,750 R$ 2.250,00

7 200 UNID R$ 14,600 R$ 2.920,000

8 200 UNID R$ 13,150 R$ 2.630,000

10 240 UNID R$ 17,400 R$ 4.176,000

18 600 UNID R$ 3,300 R$ 1.980,000
TOTAL : R$ 15.051,00

AVENTAL PARA ADULTO TAM. M EM BRIM LEVE 100% 
ALGODÃO COM 207 G/M² NO MÍNIMO,  NA  COR VERDE 
ERVA DOCE, FECHAMENTO COM BOTÃO, GOLA 
ESPORTE, COMPRIMENTO 7/8, MANGA LONGA COM 
PUNHO CANHÃO, COM UM BOLSO SUPERIOR LADO 
ESQUERDO COM A LOGO DA FUSAR, ESTAMPADA COM 
SISTEMA DE SERIGRAFIA, COM ABERTURA NA PARTE 
INFERIOR TRASEIRA.
CAMPO CIRURGICO SIMPLES 0,90 x 0,70 cm, 
EMBAINHADO, NÃO ESTERIL, EM BRIM LEVE 100% 
ALGODÃO COM 207 G/M² NO MÍNIMO COR VERDE ERVA 
DOCE COM A LOGO DA FUSAR EM SERIGRAFIA 
LOCALIZADA NO LADO ESQUERDO INFERIOR.
CAPA PARA PROTEÇÃO DE CHUVA HIPERMEÁVEL COM 
MANGA LONGA NA COR VERDE ERVA DOCE TAM G.
CAPA PARA PROTEÇÃO DE CHUVA HIPERMEÁVEL COM 
MANGA LONGA NA COR VERDE ERVA DOCE TAM M.
COBERTOR DE SOLTEIRO ANTI- ALERGICO NA COR 
ERVA DOCE MEDINDO. 2,10x1,20 CM, 100% 
PROLIPROPILENO COM A LOGO DA FUSAR.
TOALHA DE ROSTO FELPUDA NA COR VERDE ERVA 
DOCE TAM 0,60 X 0,60 CM. 100% ALGODÃO COM A  
LOGO DA FUSAR EM SERIGRAFIA NO CENTRO.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 26 de março de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
VALRIO END. E COM. LTDA

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 08 dias do mês de abril do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a FUNDAÇÃO
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF n°.190.726.199-
00 , e a Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.324.221/0001-04, situada na Rua Francisco Pereira Coutinho, 347,
Campinas/SP  Telefax: (21) 2589-7667, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 08 de abril de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 08 dias do mês de abril do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a FUNDAÇÃO
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF n°.190.726.199-
00  e a Empresa F.B.M. INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.060.549/0001-05, situada na Rua VP 1 – Qd. 8 B Mod.
09/21, DAIA, ANÁPOLIS/GO. Telefax: (62) 3333-3500, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em
epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 08 de abril de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
F.B.M. INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 06 dias do mês de abril do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a FUNDAÇÃO
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF n°.190.726.199-
00  e a Empresa TECNAUTO MECÂNICA E COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.653.054/0001-90, situada na Rua
Visconde de Santa Isabel, nº 92 – Vila Isabel – Rio de Janeiro /RJ  Tele: (21) 2577-4451, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital
do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 06 de abril de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
TECNAUTO MECÂNICA E COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA - ME

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3205/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 03 dias do mês de abril do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a FUNDAÇÃO
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF n°.190.726.199-
00  e a Empresa  WJM DENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.367.600/0001-01, situada na Rua Silva Pinto, 49, loja 103 – Vila Isabel – Rio de
Janeiro /RJ  Telefax:(21) 2576-9108, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 03 de abril de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
WJM DENTAL LTDA
Representante Legal

Paulo César dos Santos
Assessor Jurídico

Elen Garcia Machado
Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3205/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 03 dias do mês de abril do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a FUNDAÇÃO
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF n°.190.726.199-
00  e a Empresa RIO MEIER COM. DE MAT. ODONTO HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.890.783/0001-50, situada na Rua
Medina, 164, Meier – Rio de Janeiro /RJ. Telefax:(21) 2591-1535, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial
em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.



Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 03 de abril de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
RIO MEIER COM. DE MAT. ODONTO HOSPITALARES LTDA

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 650/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 22 dias do mês de Abril do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a FUNDAÇÃO
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF n°.190.726.199-
00  e a Empresa RODAGRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.535.488/0001-12, situada na Estrada do
Tindiba, 1.983, Taquara – Rio de Janeiro /RJ  Telefax:(21) 3382-9350, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão
Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 22 de abril de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
RODAGRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 504/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 14 dias do mês de Abril do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a FUNDAÇÃO
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente  Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF n°.190.726.199-
00  e a Empresa GP DA COSTA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.943.904/0001-01, situada na Rua Lincoln
Corrêa da Silva, 56, Morro da Carioca – Angra dos Reis/RJ  Tel:(24) 3368-6998 / 7836-9968, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do
edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

IT E M Q U A N T . U N I D . D E S C R IÇ Ã O  D O  M A T E R IA L / S E R V IÇ O V A L O R  U N IT . T O T A L

1 1 5 0 0 K g R $  3 7 ,0 0 R $  5 5 .5 0 0 , 0 0

2 1 0 0 0 K g R $  3 4 ,0 0 R $  3 4 .0 0 0 , 0 0

3 8 0 0 K g R $  4 4 ,0 0 R $  3 5 .2 0 0 , 0 0

T O T AL R $  1 2 4 .7 0 0 ,0 0

I S C A  R A T I C I D A  E M  B L O C O S  
P A R A F I N A D O S  D E  2 0 G , 
C O L O R A Ç Ã O  A Z U L A D A , P A R A  
P R O N T O  U S O , Á  B A S E  D E  
D I F E T H I A L O N E  0 ,0 0 2 5 % . G R U P O  
Q U Í M I C O :  B E N Z O T H I O P I R A N O N A
I S C A  G R A N U L A D A , C O L O R A Ç Ã O  
A Z U L A D A , C O M  E M B A L A G E M  
I N D I V I D U A L  E M  S A C O S   
P L Á S T I C O S  D E  2 5 G , P A R A  
P R O N T O  U S O , Á  B A S E  D E  
D I F E T H I A L O N E  0 ,0 0 2 5 % . G R U P O  
Q U Í M I C O :  B E N Z O T H I O P I R A N O N A .

 I S C A  N A  F O R M A  D E  P Ó  D E  
C O N T A T O  A D E R E N T E  P / P R O N T O  
U S O , G R U P O  Q U Í M I C O : 
C Ú M A T R I N A ; P R I N C Í P I O  A T I V O : 
C U M A C L O R O  O U  C U M A T E T R A T Y L ; 
C O N C E N T R A Ç Ã O  A  7 5 % .

IT EM Q U AN T . U N ID . D E S C R IÇ ÃO  D O  M AT E R IA L /S E R V IÇ O V A LO R  U N IT . T O TA L
L O TE  I

1 4 00 U NID. R$  9 ,45 R$  3 .78 0 ,0 0

LA NC HE S  D UP LO S , CO M P OS TO S  DE : 0 2 
S A ND UIC HE S  DE  P Ã O  CA RE C A  C OM  Q UE IJO  E  
P R E S UN TO , 0 1  A CH OC OL A TA D O DE  2 00M L,  0 1
GU A R A N Á  N A TUR A L , C OP O 2 85 M L , 01  G A R RA FA  DE  
Á G UA  50 0M L, 01 B A RR A  D E  C E R E A L.
UTILIZA Ç Ã O  E ENTREG A: CA MP ANHA  NAC IONAL  
DE  V AC INAÇ ÃO  DO IDOS O EM  25 /04 /0 9, ÁS
07 :00  HO RA S DA M ANHÃ,  NO  SE T O R DE  
IM UNIZA ÇÃ O,  SIT O  Á  RU A CO RO NEL  C ARVA LHO  N
° 4 3, CE NT RO , A NGRA  DO S  RE IS.

ÇÕ S C O OS S O Ã O
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 14 de abril de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
GP DA COSTA FORNECIMENTO DE REIFEIÇÕES ME

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 856/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 14 dias do mês de Abril do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a FUNDAÇÃO
DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF n°.190.726.199-
00  e a Empresa ULTRAMED R B LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.865.044/0001-47, situada na Rua  Cônegos Bittencourt, 30 – Angra dos Reis/
RJ  Tel:(24) 3365-0274, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 14 de abril de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
ULTRAMED R B LTDA

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2276/2009
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
Aos 27 dias do mês de agosto do ano de 2009, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almirante Brasil, nº 49 – Balneário, a
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, devidamente representada por seu Diretor Presidente Sr. ADILSON BERNARDO portador do CPF
n°.190.726.199-00 , e a Empresa DIAGNÓSTICA SUDESTE COM. CIRÚRG. E SERV. DE APARELHOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 09.493.758/0001-83, situada na Av. Das Américas,7899 Barra da Tijuca/RJ,  Telefax: (21) 3094-9700, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão Presencial em epígrafe.

Angra dos Reis, 27 de agosto de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente da Fusar
Diagnóstica Sudeste com. Cirurg. e serv. De Aparelhos Medicos ltda

Representante Legal
Paulo César dos Santos

Assessor Jurídico
Elen Garcia Machado

Pregoeira

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e  ABRAHÃO
& DAHER REMOÇÃO MÉDICA LTDA
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº:  021/2006.
OBJETO: Fica alterada a Cláusula Quinta– Do Prazo da Vigência Contratual,
passando a vigorar nos seguintes termos:
Cláusula Quinta – Do Prazo da Vigência Contratual: Fica prorrogada a
vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses com início em 14 de

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e BAZAR
WELMAR CAMPO GRANDE LTDA.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº:  024/2008.
OBJETO: Fica alterada a Cláusula Quarta – Do Prazo da Vigência Contratual,
passando a vigorar nos seguintes termos:
Cláusula Quarta– Do Prazo da Vigência Contratual: Fica prorrogada a
vigência do contrato pelo período de 03 (três) meses com início em 16 de
junho de 2009 e término em 19 de setembro de 2009, podendo o mesmo ser
rescindido a critério da administração quando da conclusão dos trabalhos
no processo licitatório n° 032/2008
PRAZO: 03 (três) meses.
DOTAÇÃO: PT nº 27.01.339039.10.301.129.4.178.23 tendo sido emitida,
para o exercício vigente, a Nota de Empenho nº 000621/2009 em 03/07/
2009 no valor de R$ 3.940,00 (três mil, novecentos e quarenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, I e § 1º da Lei nº 8.666/93,
Processo Administrativo nº 032/2008.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2009.

Angra dos Reis, 22 de junho de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente



julho de 2009 e término em 14 de julho de 2010, podendo o mesmo ser
rescindido a critério da administração quando da conclusão dos trabalhos
no processo licitatório n° 1086/2006
PRAZO: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO: PT nº 27.01.339039.10.301.129.2086.20 tendo sido emitida,
para o exercício vigente, a Nota de Empenho nº 000677/2007 em 13/07/
2009 no valor de R$ 47.642,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta e
dois reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, I e § 1º da Lei nº 8.666/93,
Processo Administrativo nº 1086/2006.
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2009.

Angra dos Reis, 14 de julho de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente
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TERMO DE CONTRATO
PARTES: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS E A MARINHO
TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME.
CONTRATO Nº:  029/2009.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS E A
MARINHO TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE TERRESTRE/ATENDER PACIENTES
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE/TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (seis) doze, com início na data de sua
assinatura.
DOTAÇÃO: PT nº 24.01.339039.10.301.101.2.164.00, valor global R$
86.000,00 (oitenta e seis mil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 atualizada, Processo
Administrativo nº 2293/2008
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2009.

Angra dos Reis, 13 de outubro de 2009.
ADILSON BERNARDO

Diretor Presidente

NO SITE:
www.angra.rj.gov.br

TEOR DISPONÍVEL TAMBÉM

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO
No dia 23 do mês de setembro de 2009, na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis – RJ – PMAR,  são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo
identificada(s), para  eventual aquisição de espécies de plantas ornamentais arbóreas e palmeiras, materiais diversos de paisagismo a serem utilizados pela
Subsecretaria de Parques e Jardins e Intervenções Urbanas na Manutenção das Atividades de Parques e Jardins deste Município,  conforme descrito
no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 122/2009 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do Processo Administrativo
2737/2009, assim como os termos da proposta, integram esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
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LEONARDO CORRÊA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

LINDOLFO MANOEL DE OLIVEIRA
Pregoeiro

BRANCA GARDEN LTDA- ME
Empresa

P O R T A R I A       NO  2033/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do Processo Administrativo nº 6009/2009, de 31 de
março de 2009,

R E S O L V E:
RERRATIFICAR a Portaria nº 1524/2009, de 04 de junho de 2009, para
constar do referido Ato a seguinte redação:
 “[...]
APOSENTAR o servidor NORIVAL DA CONCEIÇÃO, Zelador,  Padrão
K, Matrícula 1072, do Grupo Funcional Infra-Estrutura da Parte Permanente
da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 6º, incisos I, II,
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003.
[...]” (NR)

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis -

ANGRAPREV

P O R T A R I A           NO    2047/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 1213/09/SECTEL, da Secretaria Municipal de Educação,
Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer, datado de 02 de outubro de 2009,

R E S O L V E:
DESIGNAR MARIA ISABEL MOREIRA, Matrícula 1126, para exercer a
Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,
Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer, da Escola Municipal Professor Sylvio
de Castro Galindo, a contar de 05 de outubro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE OUUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer

P O R T A R I A           NO    2048/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 529/2009/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 01 de outubro de 2009,

R E S O L V E:
NOMEAR MARIA CLÁUDIA DA SILVA, para o Cargo em Comissão de
Coordenador de Resíduos Sólidos, da Gerência de Conservação e Projetos
Ambientais, da Subsecretaria de Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, Símbolo CC-4, com efeitos a
contar de 01 de outubro de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

RICARDO TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A           NO    2049/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 485/2009, da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, datado de 28
de setembro de 2009,

R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, TOMAZ FERREIRA DE CASTRO, Matrícula
3500039, do Cargo em Comissão de Assessor de Comunicação, da Fundação
de Turismo de Angra dos Reis, Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 25 de
setembro de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    2050/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 486/2009, da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, datado de 09
de outubro de 2009,

R E S O L V E:
NOMEAR ANTÔNIO ROBERTO CARMONA CARRETE, para o Cargo
em Comissão de Assessor de Comunicação, da Fundação de Turismo de
Angra dos Reis, Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 09 de outubro 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis



P O R T A R I A           NO    2052/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR EDMILSON DA FONSECA GABRIEL, Matrícula 18855, do
Cargo em Comissão de Gerente de Relações com a Construção Naval, da
Subsecretaria de Indústria, Comércio e Serviços, da Secretaria Municipal de
Atividades Econômicas, Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 14 de outubro
de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ALEXANDRE TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Atividades Econômicas

P O R T A R I A           NO    2053/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR JARBAS DIAS DE SOUZA, para o Cargo em Comissão de Gerente
de Relações com a Construção Naval, da Subsecretaria de Indústria, Comércio
e Serviços, da Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, Símbolo CC-
3, com efeitos a contar de 15 de outubro de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ALEXANDRE TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Atividades Econômicas

P O R T A R I A           NO    2054/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR CLAYTON ANTONIO FRANCO ROCHA, Matrícula 19430,
do Cargo em Comissão de Gerente de Pesca, da Subsecretaria de Pesca, da
Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, Símbolo CC-3, com efeitos
a contar 30 de setembro de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ALEXANDRE TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Atividades Econômicas

P O R T A R I A           NO    2055/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR MAURO RAMOS DE QUEIROZ ROSA, Matrícula 18709, do
Cargo em Comissão de Coordenador de Pesca, da Gerência de Pesca, da
Subsecretaria de Pesca, da Secretaria Municipal de Atividades Econômicas,
Símbolo CC-4, com efeitos a contar 30 de setembro de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ALEXANDRE TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Atividades Econômicas

P O R T A R I A           NO    2056/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR CLAYTON ANTONIO FRANCO ROCHA, para o Cargo em
Comissão de Coordenador de Pesca, da Gerência de Pesca, da Subsecretaria
de Pesca, da Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, Símbolo CC-4,
com efeitos a contar 01 de outubro de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ALEXANDRE TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Atividades Econômicas

P O R T A R I A           NO    2057/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
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NOMEAR MAURO RAMOS DE QUEIROZ ROSA, para o Cargo em
Comissão de Gerente de Pesca, da Subsecretaria de Pesca, da Secretaria
Municipal de Atividades Econômicas, Símbolo CC-3, com efeitos a contar
01 de outubro de 2009.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

ALEXANDRE TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Atividades Econômicas

P O R T A R I A           NO    2060/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1029/2009, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 14 de outubro de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado ELIAS REZENDE NOGUEIRA, para o cargo de
Motorista, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Infra-
Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    2061/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art.
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 16488/2009, de 31 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, ANA CAROLINA  DAVID CUPELLO,
do cargo de Psicólogo, Matrícula 17211, Referência 300, do Grupo Funcional
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a
contar de 01  de setembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    2062/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art.
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 16490/2009, de 31 de agosto de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, PATRICIA ZULATO BARBOSA, do
cargo de Psicólogo, Matrícula 17178, Referência 300, do Grupo Funcional
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a
contar de 01  de setembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    2063/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe o art.
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e



CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 17767/2009, de 23 de setembro de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, SILVESTRE CIRILO DOS SANTOS
NETO, do cargo de Especialista em Desporto, Matrícula 12730, Referência
300, do Grupo Funcional Infra-Estrutura da Parte Permanente do Município
de Angra dos Reis, com efeitos a contar de 01 de setembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    2064/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o candidato Alessandro Machado Franco Batista foi
nomeado para o cargo de Docente II, Referência 600, através da Portaria nº
1901, de 28 de agosto de 2009, em virtude de aprovação em Concurso
Público para o preenchimento de vaga no Quadro Permanente de Servidores
do Município de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que o candidato não compareceu ao ato de posse no
prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada Lei,
bem como os termos do Memorando nº 1001/2009, da Subsecretaria de
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 09 de outubro de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Torna-se sem efeito a nomeação de ALESSANDRO MACHADO
FRANCO BATISTA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão
“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério da Parte Permanente do Município
de Angra dos Reis, efetuada pela Portaria nº 1901, de 28 de agosto de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

P O R T A R I A           NO    2065/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o candidato Allan Rodrigues Mendes foi nomeado
para o cargo de Auxiliar em Farmácia, Referência 202, através da Portaria nº
1931, de 04 de setembro de 2009, em virtude de aprovação em Concurso
Público para o preenchimento de vaga no Quadro Permanente de Servidores
do Município de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que o candidato não compareceu ao ato de posse no
prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada Lei,
bem como os termos do Memorando nº 1026/2009, da Subsecretaria de
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 09 de outubro de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Torna-se sem efeito a nomeação de ALLAN RODRIGUES MENDES,
para o cargo de Auxiliar em Farmácia, Referência 202, Padrão “Inicial”, do
Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos
Reis, efetuada pela Portaria nº 1931, de 04 de setembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE OUTUBRO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

ERRATA
Na publicação do Decreto nº. 7.151, de 18 de junho de 2009, efetuada no
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº. 204, de 25 de
junho de 2009, pág. 07,

Onde se lê:
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“MEMBROS: LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA”

Leia-se:
“MEMBROS: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE OUTUBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

D   E   C   R   E   T   O   NO    7.226,
DE   17   DE  SETEMBRO  DE   2009

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 5.148, DE 28 DE
SETEMBRO DE 2006.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo
117 da Lei Orgânica do Município, e considerando os despachos exarados
nos autos do Processo nº 6367/2005/GP, de 01 de dezembro de 2005,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 5.148, de 28 de setembro de 2006.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE SETEMBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

D  E  C  R  E  T  O       NO     7.247,
DE  09  DE  OUTUBRO  DE  2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 87,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 0413/2009/SOH, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação
e Serviços Públicos, datado de 07 de outubro de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor ARY BERNARDO DA SILVA FILHO,
Matrícula 18557, a conduzir veículos desta Prefeitura, no desempenho de
suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE OUTUBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LEONARDO CORRÊA DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

D   E   C   R   E   T   O   NO    7.249,
DE   15   DE  OUTUBRO  DE   2009

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEL SITUADO NA RUA POETA BRASIL
DOS REIS, Nº 69, ANTIGO 72, LOTE 06, PRAIA DO ANIL, 1º
DISTRITO DE ANGRA DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere o artigo 87, inciso VIII,
c/c art. 187, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com
fundamento no que dispõe o Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de
1941;
CONSIDERANDO, ainda, o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 16204/2006, de 13 de setembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º Com fundamento no art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei Federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29 de
janeiro de 1999, fica declarada de utilidade pública municipal, para fins de
desapropriação amigável ou judicial, do domínio útil do imóvel foreiro à
União Federal, situado na Rua Poeta Brasil dos Reis, nº 69, antigo 72, lote
06, Praia do Anil, 1º Distrito de Angra dos Reis.
Parágrafo único. A área de que trata o caput deste artigo possui uma
superfície de 1.209,81m2 (um mil, duzentos e nove vírgula oitenta e um
metros quadrados) com as seguintes medidas e confrontações: frente: medindo
8,00m (oito metros), confrontando com a Rua Poeta Brasil dos Reis; lado
direito: medindo 58,56m (cinquenta e oito vírgula cinquenta e seis metros),
divididos em três segmentos, sendo 24,18m (vinte e quatro vírgula dezoito
metros) e 14,88m (quatorze vírgula oitenta e oito metros) confrontando
com a Rede Ferroviária, e 19,50m (dezenove vírgula cinquenta metros)
confrontando com a Rua Dr. Coutinho; lado esquerdo: medindo 45,92m
(quarenta e cinco vírgula noventa e dois metros), divididos em quatro
segmentos, sendo 12,90m (doze vírgula noventa metros), 8,53m (oito vírgula
cinquenta e três metros) e 3,89m (três vírgula oitenta e nove metros)
confrontando com o Morro da Fortaleza e 20,60m (vinte vírgula sessenta
metros) confrontando com o lote 05; e fundos: medindo 20,20m (vinte



vírgula vinte metros), confrontando com a servidão de acesso. Inscrição
Cadastral Municipal nº 01.02.004.0487.001.
Art. 2º O imóvel de que trata o presente Decreto, tem por finalidade a
ampliação da Rua Poeta Brasil dos Reis, na Praia do Anil, até o Morro da
Fortaleza, com o fito de atender ao Projeto de Ação nos Morros, sendo sua
propriedade atribuída a Srª. Maria Duarte Vargas e ao Sr. Arquimedes Duarte
Vargas, conforme matrícula 15.724 do Registro Geral de Imóveis do Cartório
do 1º Ofício de Angra dos Reis.
Art. 3º Para efeito de imissão na posse do imóvel, a presente desapropriação
é considerada de “urgência”, na forma do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, com alteração dada pela Lei nº 2.786, de 21
de maio de 1956.
Art. 4º Para fins de indenização, fica o imóvel referido neste Decreto
avaliado em R$ 155.352,47 (cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e
cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos), que correspondem à
80.194,34 (oitenta mil, cento e noventa e quatro vírgula trinta e quatro)
UFIR, sendo o valor de tal unidade igual a 1,9372, nos termos do Laudo de
Avaliação acostado aos autos do Processo Administrativo nº 16204/2006.
Parágrafo único. Tendo em vista tratar-se de desapropriação de domínio
útil, aos proprietários do imóvel Srª. Maria Duarte Vargas e ao Sr. Arquimedes
Duarte Vargas, a indenização corresponderá a 83% (oitenta e três por cento)
do valor constante do caput deste artigo, qual seja: R$ 128.942,55 (cento e
vinte e oito mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco
centavos), equivalentes a 66.561,30 (sessenta e seis mil, quinhentos e sessenta
e um vírgula trinta) UFIR.
Art. 5º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de
dotação orçamentária própria constante do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 7.152, de 18 de
junho de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE OUTUBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
ANDRÉ GOMES PEREIRA

Procurador-Geral do Município
LEONARDO CORRÊA DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

D   E   C   R   E   T   O      NO   7.250,
DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2009

ALTERA O DECRETO Nº 6.856, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE
VERSA SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do
Memorando nº 1065/09/SAD.SSRH, da Subsecretaria de Recursos Humanos,
da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal,
datado de 20 de outubro de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido para o dia 30 de outubro de 2009, o Ponto Facultativo
previsto no Decreto nº 6.856, de 11 de dezembro de 2008, alusivo ao dia 28
de outubro de 2009 - Dia do Servidor Público Municipal.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 DE OUTUBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA SAYEGH

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

D   E   C   R   E   T   O   NO    7.251,
DE   20   DE  OUTUBRO  DE   2009

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 4.784, DE 18 DE
OUTUBRO DE 2005.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo
117 da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do Memorando
nº 1246-A/09/SE, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia,
Esportes e Lazer, datado de 15 de outubro de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4.784, de 18 de outubro de 2005.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 DE OUTUBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia, Esportes e Lazer

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº. 8.666/93

CONTRATO Nº 003/2009/ANGRAPREV- PROC. Nº 4745/2009
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PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE ANGRA DOS REIS E EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E
COMÉRCIO-EBEC
OBJETO: Locação de 01 (hum) veículo da marca VW/Gol, conforme
descrição contida na Ata de Registro de Preço, do Pregão 271/2008, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.
VALOR TOTAL: O valor global deste contrato é de R$ 16.800 (dezesseis
mil e oitocentos reais); o exercício financeiro de 2009 é vinculado ao importe
de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO: Os encargos financeiros decorrentes desta contratação correrão
por conta da ficha nº.09 e dotação orçamentária nº
23.01.339033.04.122.101.2.335,  do orçamento vigente- Nota de Empenho
nº.000129/2009.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Diretor Presidente do Instituto de
Previdência Social do Município de Angra dos Reis- ANGRAPREV, nos auto
do processo administrativo
PRAZO: O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 19/10/2009.

Angra dos Reis, 19 de outubro de 2009.
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Diretor-Presidente do ANGRAPREV

D   E   C   R   E   T   O        NO     7.257,
DE   22   DE   OUTUBRO   DE   2009

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL
DE TURISMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art.
4º da Lei nº 2.251, de 22 de outubro de 2009 e os termos do Ofício nº 498/
09, da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, datado de 21 de outubro de
2009,

D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1° Ficam nomeados para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO, representando os respectivos Órgãos Governamentais e não
Governamentais, para o mandato de 02 (dois) anos, os seguintes membros:

Presidente do Conselho: Marcus Veníssius da Silva Barbosa – Presidente
da TurisAngra

Representantes da Secretaria de Governo e Defesa Civil:
Titular: Márcia Aparecida Barbosa Meira
Suplente: Marcos Fernando Ramos Moreira

Representantes da Secretaria Municipal de Atividades Econômicas:
Titular: Adriano Nascimento Gomes de Oliveira
Suplente: Fernando Marques Tristão

Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano:
Titular: Karin Braune
Suplente: Cássio Veloso de Abreu

Representantes do Poder Legislativo:
Titular: José Maria Justino
Suplente: Vilma Teixeira Ferreira dos Santos

Representantes da Fundação de Turismo de Angra dos Reis:
Titular: Amanda Salazar da Silva
Suplente: Rita de Cássia Carreira do Sacramento
Titular: Jacqueline da Costa Queirós de Medeiros
Suplente: Jacqueline Almeida da Silva

Representantes da Fundação Cultural do Município de Angra dos
Reis:
Titular: Aline Viana Vidigal Santana
Suplente: Valdez Raimundo de Carvalho

Representantes do Convention e Visitors Bureau:
Titular: Gino Zamponi
Suplente: Eduardo Galante

Representantes do INEA – Istituto Estadual do Ambiente:
Titular: Débora Yamane Furquin de Campos
Suplente: Mônica de Mesquita Nemer

Representantes da Ilha Grande:
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Titular: Carlos Kazuo Jasbik Tonack
Suplente: Marlúcia Pinto Pimenta

Representantes da Câmara Setorial de Comércio:
Titular: Wagner Robson Meira Junqueira
Suplente: Jamil Elie Afif

Representantes da Câmara Setorial de Operadoras de Turismo
Subaquático:
Titular: Márcio Braccialli
Suplente: Carlos Alberto Pompei

Representantes da Câmara Setorial de Agências/Operadoras de
Turismo:
Titular: Alexandre Batista Gelpke
Suplente: Eufrásio Cipriano Feitosa

Representantes da Câmara Setorial de Hotéis/Resorts:
Titular: Josilúcia Pinto Matos
Suplente: Eliane Bezerra de Araújo

Representantes da Câmara Setorial Pousadas/Albergues/Campings:
Titular: Ana Paula Ueti
Suplente: Júlio Aione de Marchi

Representantes da Câmara Setorial de Artesanato:
Titular: Aldarizé Praciano Rodrigues
Suplente: Vera Lúcia dos Santos Nascimento

Representantes da Câmara Setorial de Bares e Restaurantes:
Titular: Regina Maria Nicolau Silva
Suplente: Dirceu Borin

Representantes da Câmara Setorial de Patrimônio Histórico e
Cultural:
Titular: Ednéa do Marco Pascoal
Suplente: Fernando Miguel Pereira da Silva

Representantes da Câmara Setorial de Guias de Turismo:
Titular: Alexandre Cuellar de Oliveira e Silva
Suplente: Márcio Miller de Castro

Representantes da Câmara Setorial de Entretenimento e Lazer:
Titular: Júlio César de Souza Fonseca
Suplente: Ariane Pacheco Porciúncula

Representantes da Câmara Setorial de Estudantes de Turismo:
Titular: Hugo Almeida Carlos Satiro
Suplente: Fátima Rosa

Representantes da Câmara Setorial de Meio Ambiente:
Titular: Frederico Augusto Cruz de Oliveira e Britto
Suplente: Ivan Marcelo Neves

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS, 22  DE  OUTUBRO  DE  2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Presidente da Fundação Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra

L     E      I        Nº      2.251,
DE      22      DE     OUTUBRO     DE      2009.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, ARTUR OTÁVIO SCAPIN
JORDÃO COSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE O CONSELHO E O FUNDO MUNICIPAL DE
TURISMO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º O Conselho Municipal de Turismo e o Fundo Municipal de Turismo,
criados pela Lei nº 433/L.O., de 14 de junho de 1995, passam a reger-se
pelo disposto nesta Lei.
Art. 2º O Conselho Municipal de Turismo, de caráter consultivo e
deliberativo, tem por objetivo coordenar, incentivar e promover o turismo
no Município de Angra dos Reis.
Art. 3º São atribuições do Conselho Municipal de Turismo:

I – estudar e propor à Administração Municipal, medidas de difusão e amparo
ao turismo, no Município de Angra dos Reis em colaboração com órgãos e
entidades oficiais especializadas;
II – orientar a administração dos pontos turísticos do Município;
III– promover junto às entidades de classe, campanhas no sentido de
incrementar a atividade turística no Município;
IV – propor revisão e/ ou criação, bem como opinar,quando solicitado,
acerca de normas, Projetos e Leis referentes ao turismo;       .
V – elaborar e alterar, caso necessário, o regimento interno;
VI - opinar na esfera do Poder Executivo ou, quando solicitado, do Poder
Legislativo, sobre Projetos de Lei que se relacionem com o turismo ou
adotem medidas que neste possam ter implicações;
VII - auxiliar na formação de diretrizes para um trabalho coordenado entre
os Serviços Públicos Municipais e os serviços prestados pela iniciativa privada,
com objetivo de  fomentar a atividade turística na cidade;
VIII - estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico do
município, a fim de contar com os dados necessários para um adequado
controle técnico;
IX – programar e executar amplos debates sobre temas de interesse turístico;
X - fiscalizar a aplicação de recursos na área do turismo.
Art. 4º O Conselho Municipal de Turismo será composto por 23 (vinte
e três) membros e seus suplentes, na forma que segue:
I - o Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis;
II - 01 (um) representante da Secretaria de Governo e Defesa Civil;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Atividades Econômicas;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano;
V - 01 (um) representante do Poder Legislativo;
VI - 02 (dois) representantes da Fundação de Turismo de Angra dos Reis;
VII – 01 (um) representante da Fundação Cultural do Município de Angra dos
Reis;
VIII - 01 (um) representante do Convention e Visitors Bureau;
IX - 01 (um) representante do INEA- Instituto Estadual do Ambiente;
X – 01 (um) representante da Ilha Grande;
XI - 01 (um) representante da Câmara Setorial de Comércio;
XII – 01 (um) representante da Câmara Setorial de Operadoras de Turismo
Subaquático;
XIII - 01 (um) representante da Câmara Setorial de Agências/Operadoras de
Turismo;
XIV- 01 (um) representante da Câmara Setorial de Hotéis/ Resorts;
XV - 01 (um) representante da Câmara Setorial Pousadas/ Albergues/
Campings;
XVI – 01 (um) representante da Câmara Setorial de Artesanato;
XVII – 01 (um) representante da Câmara Setorial de Bares e Restaurantes;
XVIII - 01 (um) representante da Câmara Setorial de Patrimônio Histórico
e Cultural;
XIX - 01 (um) representante da Câmara Setorial  de Guias de Turismo;
XX - 01 (um) representante da Câmara Setorial  de Entretenimento e Lazer;
XXI - 01 (um) representante da Câmara Setorial  de Estudantes de Turismo;
XXII – 01 (um) representante da Câmara Setorial de Meio Ambiente.
Art. 5º A escolha dos membros do Conselho Municipal de Turismo será feita
por indicação dos respectivos órgãos governamentais, entidades de classe e
por votação direta pelas Câmaras Setoriais, sendo esta última, membros
escolhidos quando da realização de seminário, com esta finalidade.
§ 1º O representante previsto no inciso XI do art. 4º será escolhido entre o
conjunto da Associação Comercial e Industrial de Angra dos Reis, Sindicato
do Comércio Varejista de Angra dos Reis e o Clube de Diretores Lojistas.
§ 2º Os membros do Conselho Municipal de Turismo serão nomeados pelo
Prefeito Municipal de Angra dos Reis, com mandato de 02 (dois) anos,
coincidindo o término do mandato, sempre com o término do mandato do
Prefeito.
Art. 6º A função do membro do Conselho Municipal de Turismo é considerada
de interesse público e não será remunerada.
Parágrafo único. Será eleito pelos membros do Conselho Municipal de
Turismo um grupo gestor, formado por 04 (quatro) membros e seus suplentes,
que atuarão em conjunto com a TurisAngra nas diretrizes para o fomento do
turismo.
Art. 7º O presidente do Conselho Municipal de Turismo será o Presidente da
Fundação de Turismo de Angra dos Reis.
Art. 8° O mandato dos membros do Conselho Municipal de Turismo será
considerado extinto, antes do término, nos seguintes casos:
I-  morte;
II- renúncia;
III- ausência injustificada em mais de 02 (duas) reuniões consecutivas;
IV- ausência injustificada de 04 (quatro) reuniões alternadas;
V- atraso de 05 (cinco) reuniões sem justificativa;
VI- doença que exija o licenciamento por mais de um ano;



VII- procedimento incompatível com a dignidade das funções;
VIII- condenação por crime comum ou de responsabilidade;
IX- mudança de residência do Município ou de responsabilidade;
X- afastamento do cargo ou função do representante de órgão governamental;
XI- extinção da entidade ou órgão representado.
Parágrafo único. Quando ocorrer a vacância de um membro, o suplente
virá a substituí-lo, completando o mandato do substituído.
Art. 9º O Fundo Municipal de Turismo é o instrumento de captação e
aplicação de recursos a serem utilizados segundo as deliberações do Conselho
Municipal de Turismo.
Art. 10. Constitui receita do Fundo:
I - recursos orçamentários ou especiais destinados pelo Município, Estado e
pela União;
II - recursos oriundos de convênios, atinentes à execução de politicas e
atividades para o turismo, firmados pelo município;
III - a venda de publicações turísticas editadas pelo Poder Público;
IV - a participação na renda de filmes e vídeos de propagandas turísticas do
município;
V - doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privada, nacionais,
estrangeiras e internacionais;
VI - contribuições de qualquer natureza, sejam públicas ou privadas;
VII - os rendimentos provenientes da aplicação financeira de recursos
disponíveis;
VIII - outras rendas eventuais ou que venham a ser instituídas;
IX - recursos provenientes da taxa de turismo, que sejam destinados ao fundo
pelo Poder Executivo.
Art. 11. O Fundo é responsabilidade da Fundação de Turismo de Angra dos
Reis, que o administrará com o auxílio do Conselho Municipal de Turismo.
Art. 12. A administração do Fundo deverá manter obrigatoriamente os
seguintes registros e providências:
I - registrar toda a movimentação contábil de recursos, sejam orçamentários
ou não, captados e repassados, inclusive os que forem oriundos de convênios;
II - manter o controle escritural da movimentação orçamentária e financeira,
inclusive aplicações;
III - apresentar os planos de aplicação e a prestação de contas para avaliação
e aprovação;
IV - executar o cronograma de liberação de recursos.
Art. 13. O Conselho Municipal de Turismo deverá alterar seu regimento
interno no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente
Lei.
Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário, especialmente a Lei 433/L.O., de 14 de junho de
1995.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTUBRO DE 2009.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde resolve deliberar as
seguintes aprovações:

RESOLUÇÃO 007/2009
Publicar a aprovação das alterações no Regimento Interno do Conselho
Municipal de Saúde de Angra dos Reis, em reunião extraordinária do dia 06 de
outubro de 2009 no auditório da Fundação de Saúde de Angra dos Reis ás
18:00 horas. Já publicado na integra edição 222 do Boletim Oficial do
Município de Angra dos Reis em 15 de outubro de 2009.
Publicar o nome do novo conselheiro municipal representante do 4º Distrito
que fará parte da composição do Conselho Municipal de Saúde de Angra dos
Reis.
- Titular: Moizes da Cunha Souza.

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Angra dos Reis
Luis Alberto Moreira do Carmo

MINUTA PORTARIA N° XX,
22 DE OUTUBRO DE 2009.

Aprova o Regulamento da VI Conferência Municipal de Cultura de
Angra dos Reis e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE ANGRA
DOS REIS, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Decreto n°
7231, de 22 de Setembro de 2009, que convoca a VI Conferência Municipal
de Cultura de Angra dos Reis, e no Regimento Interno da II Conferência
Nacional de Cultura,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Regulamento da VI Conferência Municipal de Cultura de
Angra dos Reis, que contém mecanismos apreciados pelo Conselho Municipal
de Cultura e pela Câmara Municipal de Angra dos Reis.
Art. 2° A VI Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis será realizada
nos dias 23 e 24 de Outubro de 2009.
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Art.3° Fica a Fundação Municipal de Cultura responsável pelas providências
operacionais para a realização da VI Conferência Municipal de Cultura de
Angra dos Reis.
  Art. 4° Os casos omissos e conflitantes do Regulamento da VI Conferência
Municipal de Cultura de Angra dos Reis serão decididos pela Comissão
Organizadora Municipal.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mário Luiz dos Anjos
Presidente da Fundação Municipal de Cultura

Coordenador Executivo da VI Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis

ANEXO ÚNICO

REGULAMENTO DA VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE CULTURA DE ANGRA DOS REIS

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º A VI Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis, convocada
através do Decreto nº. 7.231, de 22 de Setembro de 2009, é parte integrante
da Conferência Estadual de Cultura do Rio de Janeiro e da II Conferência
Nacional de Cultura, e tem por objetivos:
I - Discutir a cultura do município nos seus aspectos da memória, de produção
simbólica, da gestão,
da participação social e da plena cidadania;
II - Propor estratégias para o fortalecimento da cultura como centro dinâmico
do desenvolvimento sustentável;
III - Promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores,
estudiosos, pesquisadores, investidores e demais protagonistas da cultura,
valorizando a diversidade das expressões e o pluralismo das opiniões;
IV - Propor estratégias para universalizar o acesso dos habitantes de Angra
dos Reis à produção e à fruição dos bens e serviços culturais;
V - Propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e
controle social na gestão das políticas públicas de cultura;
VI - Aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional
entre os entes federativos e destes com a sociedade civil;
VII - Fortalecer e facilitar a formação e funcionamento de fóruns e redes de
artistas, agentes, gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas
culturais;
VIII - Propor estratégias para a implantação dos Sistemas Nacional, Estadual
e Municipal de Cultura e dos Sistemas de Informações e Indicadores Culturais;
IX - Coletar subsídios para a elaboração do Plano Municipal de Cultura;
X - Eleger os delegados municipais para a Conferência Estadual de Cultura
Rio de Janeiro, a ser realizada em data e local definidos pela Secretaria
Estadual de Cultura do Rio de Janeiro.
Parágrafo único: a eleição dos delegados aludidos no inciso X deste artigo
será realizada em plenária, conforme critérios definidos no regulamento da
VI Conferência Municipal de Cultura.

CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO

Art. 2º A VI Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis realizará
seus trabalhos a partir  do tema geral da II Conferência Nacional de Cultura:
“Cultura, Diversidade, Cidadania e Desenvolvimento”.
§ 1º O diálogo sobre o tema deverá ser desenvolvido de modo a articular as
políticas de cultura e suas diretrizes, de maneira transversal, em todos os
níveis federativos.
§ 2º O temário será subsidiado por textos-base elaborados pelo Ministério da
Cultura e pela Fundação Municipal de Cultura de Angra dos Reis, a partir de
eixos e sub-eixos temáticos.
§ 3º As proposições de âmbito municipal constituirão subsídio para a
elaboração do Plano Municipal de Cultura de Angra dos Reis.
Art. 3º Constituirão eixos e sub-eixos temáticos da VI Conferência Municipal
de Cultura de Angra dos Reis:

I – PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL
Foco: Produção de arte e de bens simbólicos, promoção de diálogos
interculturais, formação no campo da cultura e democratização da informação.
- Produção de Arte e Bens Simbólicos
- Convenção da Diversidade e Diálogos Interculturais
- Cultura, Educação e Criatividade
- Cultura, Comunicação e Democracia

II - CULTURA, CIDADE E CIDADANIA
Foco: Cidade como espaço de produção, intervenção e trocas culturais, garantia
de direitos e acesso
a bens culturais.
- Cidade como Fenômeno Cultural



- Memória e Transformação Social
- Acesso, Acessibilidade e Direitos Culturais

III - CULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Foco: A importância estratégica da cultura no processo de desenvolvimento.
- Centralidade e Transversalidade da Cultura
- Cultura, Território e Desenvolvimento Local
- Patrimônio Cultural, Meio Ambiente e Turismo

IV - CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
Foco: Economia criativa como estratégia de desenvolvimento.
- Financiamento da Cultura
- Sustentabilidade das Cadeias Produtivas da Cultura
- Geração de Trabalho e Renda

V - GESTÃO E INSTITUCIONALIDADE DA CULTURA
Foco: Fortalecimento da ação do Estado e da participação social no campo
da cultura.
- Sistemas Nacional, Estaduais e Municipais de Cultura
- Planos Nacional, Estaduais, Municipais, Regionais e Setoriais de Cultura
- Sistemas de Informações e Indicadores Culturais

CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 4º A VI Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis será realizada
nos dias 23 e 24 de Outubro de 2009 e terá caráter mobilizador, propositivo
e eletivo.
Art. 5º A VI Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis será presidida
pelo Prefeito, na sua ausência ou impedimento, pelo Presidente da Fundação
Municipal de Cultura de Angra dos Reis.
Art. 6º Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, a VI
Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis contará com a Comissão
Organizadora Municipal que será composta por representantes do poder
público municipal e entidades não governamentais, assim definidos: Fundação
Municipal de Cultura, Câmara Municipal de Angra dos Reis e o Conselho
Municipal de Cultura.
Parágrafo único: A Coordenação Executiva da Comissão Organizadora
Municipal será exercida pelo presidente da Fundação Municipal de Cultura de
Angra dos Reis.
Art. 7º Respeitadas as definições deste Regulamento e do Regimento Interno
da II Conferência Nacional de Cultura, compete à Comissão Organizadora
Municipal:
I – propor critérios de participação da sociedade civil,
II – definir data, local, pauta e programação da Conferência;
III – estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e
programar as condições de organização da Conferência Municipal.
§ 1° Os Eixos Temáticos da Conferência Municipal irão contemplar o temário
nacional, sem prejuízo das questões locais.
§ 2 A Comissão Organizadora Municipal enviará à Comissão Organizadora
Estadual e Nacional o Relatório Final, bem como a relação dos delegados que
serão inscritos para a etapa estadual, obedecendo ao prazo máximo de 10
(dez) dias corridos após a realização da Conferência Municipal.
Art. 8º As despesas de realização da VI Conferência Municipal de Cultura de
Angra dos Reis, bem  como as de participação dos delegados municipais na
etapa estadual da Conferência Estadual de  Cultura, correrão por conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento Anual do Município  para o
corrente exercício ou serão custeadas através de colaborações provenientes
de pessoas, instituições e órgãos parceiros.

CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES

Art. 9º A VI Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis está aberta
à participação de artistas, agentes e produtores, grupos e entidades  culturais,
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pontos  de  cultura,  professores  e  estudantes, representações de movimentos
relacionados à promoção da cultura, da paz, da  juventude, do meio ambiente,
do  turismo, do desenvolvimento social, comunidade indígenas e quilombolas,
bem como pessoas  interessadas  em  contribuir  com  o  processo  de
formulação  e  implementação  de  políticas culturais.
Art. 10 Conforme disposto no Regimento Interno da II Conferência Nacional
de Cultura, a VI Conferência Municipal de Cultura poderá eleger o numero
máximo de 25 (vinte e cinco) delegados para a etapa estadual, de acordo com
a quantidade de participantes.
Art. 11 O número de delegados que irão representar a cidade de Angra dos
Reis na Conferência Estadual de Cultura levará em consideração a proporção,
conforme Regimento Interno da II Conferência Nacional de Cultura, de 2/3
da sociedade civil (eleitos dentro da VI Conferência Municipal de Cultura) e
1/3 do poder público (através de indicação).
Art. 12 O número de delegados que serão nomeados será correspondente ao
número de participantes na Conferência Municipal, conforme previsto no
Regimento Interno da II Conferência  Nacional de Cultura, assim definido :

Número de Participantes Número de Delegados
De 25 a 500 5% do número de participantes
Mais de 500 participantes 25 delegados

§ 1° Para efeitos de cálculo do número de delegados, serão desprezados
números decimais.
§ 2º Será considerado participante aquele que tiver atuado em todas as etapas
da VI Conferência Municipal de Cultura, sendo elas: a inscrição, o
credenciamento, as palestras e os Grupos de Trabalho. Somente os
participantes que tiverem atuado em todas essas etapas, mediante
comprovação em lista presencial, terão direito a voto e a se candidatarem a
delegado.
§ 3º Cada Grupo de Trabalho deverá indicar 2 candidaturas para delegado. Os
2 candidatos irão apresentar a sua candidatura em plenária final e farão uma
exposição, no tempo máximo de 5 minutos, sobre por que devem ser os
delegados do município. Será divulgado antes da votação, o número de
candidatos a serem eleitos para representar a sociedade civil.
§ 4º Para cada delegado titular selecionado haverá um suplente, que será
credenciado mediante comunicação de impossibilidade de comparecimento
de algum titular na Conferência Estadual de Cultura do Rio de Janeiro. Os
delegados suplentes serão os mais votados que se encontrarem logo abaixo da
linha dos candidatos titulares. A ordem de preenchimento de vacância de
alguma titularidade respeitará a ordem de votação dos suplentes.
§ 5ºA eleição de representantes da sociedade civil deverá recair,
preferencialmente, dentre pessoas com efetiva participação e contribuição
para a cultura no município ou estado, observando-se os diversos segmentos
culturais.
§ 6ºAs indicações de representação do poder público deverão recair,
preferencialmente, em pessoas que atuem em órgãos ou comissões municipais
relacionados à cultura, ficando a indicação a cargo do Presidente da Comissão
Organizadora Municipal da VI Conferência Municipal de Cultura (Prefeito
Municipal de Angra dos Reis) e, na sua ausência ou impedimento, pelo
Coordenador Executivo da VI Conferência Municipal de Cultura (Presidente
da Fundação Municipal de Cultura de Angra dos Reis). As indicações serão
anunciadas dentro da VI Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis.
Art. 13 Para que a Conferência Municipal seja válida para a etapa estadual e
perante a II Conferência Nacional de Cultura será necessária a comprovação
de quorum de 25 (vinte e cinco) participantes, com representação da sociedade
civil e da área governamental.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão
Organizadora Municipal, cabendo recurso à Comissão Organizadora Estadual.

Respeite o pedestre!
Estacione em locais apropriados.

Respeite a faixa de pedestre e as calçadas.
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UMA FESTA PARA MARCAR GERAÇÕES!
Mais de 500 professores participaram da festa organizada pela prefeitura

Em um clima de comemoração e satisfação, os profissionais da educação da rede municipal

de educação se esbaldaram na Festa do Professor promovida pela Secretaria de Educação,

Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer, na noite do dia 14, no Clube Comercial. A festa, que é um

resgate dos antigos encontros de professores realizados há 20 anos, foi um sucesso de

público e provou que vale a pena investir na qualidade das relações humanas entre os

servidores públicos. Professores, berçaristas e demais profissionais das creches munici-

pais se divertiram a valer. Durante o evento foi feito o lançamento da Agenda da Educação

2010 e anunciadas melhorias para toda a classe. A festa contou com DJ e sorteios de mais

de 80 brindes.

TERCEIRA ETAPA
DO VÔLEI DE PRAIA

Dupla Ruan e Davi vence
competição na Praia do Anil

A Praia do Anil deu lugar à terceira etapa

do Circuito Avar de Vôlei de Praia, organi-

zado pela Associação de Voleibol de An-

gra, com o apoio da prefeitura. Os jogos

foram realizados no dia 18. Onze duplas

participaram do evento. Os vencedores da

etapa foram Ruan e Davi, do Rio e Angra.

Em segundo lugar ficaram Sandro e

Marimba, de Itaguaí, e em terceiro,

Celsinho e Igor, do Rio.

11 MIL INGRESSOS DA FITA SERÃO DISTRIBUÍDOS
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

No dia 14 aconteceu no Rio de

Janeiro a coletiva de imprensa da

VI edição da Festa Internacional

de Teatro de Angra – Fita –, que

será realizada entre os dias 30 de

outubro e 22 de novembro, na

Praia do Anil. O evento contará

com total apoio da Prefeitura de

Angra e da Cultuar. Mais de 100

pessoas, incluindo polít icos,

autoridades, patrocinadores/

apoiadores e atores participaram

do evento. Motivos para que o

evento ultrapasse todas as

expectativas, positivamente, é que

não faltam: do lado artístico, nada

menos do que 62 espetáculos,

incluindo sete estreias nacionais,

serão apresentados, com a

presença garantida de nomes

como Glória Menezes, Lúcia

Veríssimo, Betty Faria, Paulo Goulart e Nicette Bruno, em

três palcos, intitulados “Sesc”, “Transpetro” e “Fitinha”.

Serão vinte e dois dias de sucesso. Durante a coletiva,

uma agradável surpresa foi divulgada pelo ator Paulo

José: 11 mil ingressos gratuitos serão distribuídos aos

alunos da rede municipal de ensino.

TURISANGRA NA ABAV 2009
Angra está participando do maior e mais importante evento de turismo das

Américas, a Feira das Américas 2009 – promovida pela Associação Bra-

sileira de Agências de Viagens (Abav), no Riocentro (RJ).  Reconhecida

pela indústria como o principal foco de comercialização e comunicação

do setor, a feira reúne expositores de toda a cadeia produtiva que dá

suporte ao turismo no país. Mais de 27 mil profissionais visitam a feira

para conhecer as novidades do setor e realizar negócios com os 1000

expositores e delegações estrangeiras.
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PROJETO GOL SOCIAL CHEGOU À GAMBOA DO BELÉM

A comunidade da Gamboa do Belém ganhou, no dia 17,

um núcleo do Gol Social, que tem como expectativa aten-

der cerca de 150 crianças do bairro. O objetivo da prefei-

tura com o projeto é proporcionar às crianças, princi-

palmente àquelas de áreas mais carentes, oportunida-

des de crescimento, desenvolvimento e lazer. Lançado

em 2005, este é o quinto local a receber o projeto, que já

funciona no Frade, Parque Mambucaba, Campo Belo e

Caputera.

CREAS ESCOLHIDO PARA PARTICIPAR DE PESQUISA DO
CENTRO DE REFERÊNCIA DE PSICOLOGIA DO ESTADO

Cerca de 70 profissionais de psicologia do município partici-

param no dia 16, no Centro de Referência Especializado da

Assistência Social (Creas), de uma pesquisa feita pelo Cen-

tro de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas

do estado, que teve como objetivo investigar práticas dos

psicólogos que atuam nos programas vinculados à alta com-

plexidade da Política Nacional de Assistência Social (PNAS)

e nos serviços especiais como Casa Abrigo e Centro de

Atenção à População de Rua. O objetivo da pesquisa foi

subsidiar a produção das referências técnicas para uma

competente atuação da categoria nessa política pública. O

Creas de Angra foi escolhido para participar da pesquisa

pelo excelente resultado dos trabalhos que vem realizando

no município.

TRANSATLÂNTICOS NO VERÃO DE ANGRA
Para estreitar ainda mais a parceria com as empresas armadoras de turismo e fazer

com que os cruzeiros marítimos sejam uma presença constante na Baía da Ilha

Grande, a prefeitura está iniciando uma série de encontros com os armadores que

operam os transatlânticos.

 VI CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE CULTURA

 NOS DIAS 23 E 24

Participe da VI Conferência Municipal de Cul-

tura nos dias 23 e 24 de outubro, no Centro

Cultural Theophilo Massad. A abertura será

nesta sexta-feira, às 18h. Todos os artistas

e a população da cidade estão convidados

para discutir questões ligadas às manifes-

tações artísticas e populares, cidadania,

economia e gestão da cultura.

ERRATA
Na página 24 do BO 222, o texto da matéria

“1º Passeio Ciclístico da Primavera” foi

trocado pelo texto da matéria “Circuito

Master de Vôlei de Praia”.

A primeira delas foi realizada recentemente com a MSC que, junto com outras

armadoras, já têm uma programação prevista para o verão,  de 113 paradas de seus

cruzeiros no Abraão, Ilha Grande. A prefeitura também quer possibilitar que os

transatlânticos tenham como destino o Centro da cidade.
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